
máRIQ OflGtAL 
Balado de São Paulo (Estados Unidos do-Brasil) 

LEI N. 3.502, DE 19 DE SETEMBEO DE 1956 
Derroga o artigo l.q> dst. l e i n. 3.034, de 

2* de junho dft 1955,. e d » e* í í * j providências. 
o GQvmmDo& 'uo.EsqsaLDOs BESASQ'PATJJE©« 
Paço sabor Que a*âssfimftMSí& líegjjtoítva' dacreta* « m 

promulgo 9. aegotatej ieS; 
Artigo 1 .» — Fies. dferwa®* o> aEfe, l.o da Lei a. 

3.034, da 28 dfc junto de 133$, paira, efeito de ssce» ex
cluídos do cancelamento por éle daterminado o item I do 
n ; 74, o n . 406,. o item I do rs. fflfê e» © íteou 1 da m. 5.521 
ficando restabelecidos tais anxíHbS' nos- fcéVmos eft> àrt. 
l .o da Lei- n . 2'.432, de 31de dezembro de 1953. 

Artigüs ZJ» — ffífias iguatesBte derrogado o> aufc. l..a> 
da Lei £.034, de 28 de junho de 1955, na parte que 
caneeteu' a a. do- asir: l.o d* l e i »» 8.4881 
dezembro de lâõ3s, o aestebelfieida a destinarão dada. a 
esse auxílio pela &et n.. 2\9Q0, de 23 de dezembro de-
1954, 

Artigo 3.0 — Passa a ter a seguinte redação o art. 
2.0 da Lei n. 3.034, de 28 de junho de 1955: 

"Artigo 2.oi — E* soneffláidia ara ssasHioi d& Cí$ 
160.000,00 (cenjto o sesssnSa mfS cruzeinos* a» Pia-
neiros Base Bal l Cíttoe, da Capfttail, paaa construa 
da sede de canado."* 

Artigo 4.o — Esta. lèf entrará ena «igoii- aa. data &e 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 19 
de setembro de 1956. 

JÂNIO QUADROS 
.Carlos Alberto Carvalho Pinto 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocies: da «Soaíêiais&, aos 19 de seteailàro, de, laSA. 

Carlos de Albuquerque. Seiffarth 
Diretor GeraB 

LEI Di. 3.503, D E l ã DE' SEEE3USRQ » E 1356, 
Altera a redação do item VII da; Reração 

n. 42. do art. l o , da. Lei a . 3.333, de 31 ds 
dezembro, efe 1955". 

O» GOVERNADOR DO ESTADO» DS SAO PAS5LQ: 
ffãço saaer que a Assembléia, Legislativa decreta e eu 

promulgo B seguinte fer; 
Artigo. ÍJO, — Passa, a ter a seguinte- reáaçSe e> Sem 

VII da Relação n . <& dto art. l . o dia Lei- a . 3».333, dte 31. 
de dezembro de 1355: ~. 

"VII — dte- Carreavas 
Corporação Musical de São Roque 10.000,00". 

Artigo 2J.QI — EsAat lai entaraasá» em vágor mai date-, de 
sua puDücaçãa. Bevogadas as dispQSiç.ães. ena conlrájiio. 

Balácio do Governo do Estado de São Paulo,, aos 19 
de satemtao. ds 195&. 

m o . QU/iíiiaaoSi 
Cajaos Alberto Carvalhão) Pinto. 

Publicada na Diretoria Geral da. Secretaria de Esta
do dos Negócios da GavêniQ,, aos lã* de seteratoo. dei I9s56}. 

Carlos, de Albuquerque SeilÊuath; , 
Diretor Geral 

©ECÍSEvEO, SC. afiK.4M,. HE. 20J DE SÜXEÜZBSJO 1356 

Autoriza a admissão de extranum*rário 
na Bsgaatatmento. das Ifcodqçã» Vegetai, õii Se~ 
c&eíar.ià, de. Estado» dest NA-g.ieiaa òa, Agricul
tura. 

JJANIO QUADROS, GOVERNADOR DO ESTADO DE 
SAQ> PASELG* usando^ de suas; aÉrfhaâsões; legaas e eensfc-
derando a, necesaidiidè; ds pessoal, nara» instalaçaai de 
"Casas da Lavoura"; 

de Estado dos Negocies da Viação e Obras Públicas e que 
serão -aplicadas pela: Secretaria de Estado dos Negócios 
da VÍ&ÇJBQ, e Obras Pubíis&ss. 

Artigos 2-o — Este deceefca entrará em yjg.o»- na dat* 
ate aua publíaaçã*. : ". ;. . . ' 

Artigo, a.» — Bayogam-se; as; disposiçoesj; em aantrario:., 
Faláfiíoj do Qaavei.no do> Estado de Sãa Paute', aos M 

de: seteiaJte de Î956Î. 
JANÜBDü QjEFADROS -
Nilde Ril&iito doa Santos 

.ffufcMeadiï na DiEetetia- Geral da Secxetaiiiai dfe- Es
tado dos Negócios do Governo-, aos-19 de setembro de iS5&. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Dire-
- " . t o r Gecal • . 
mESSWít&MSMS.Q> As. QíBE SE, BSEBRE 0> DiEfiííííKrQ' N... 
"6 439, DE, 19.-9-195% ADOTANDO NORMAS PARA RE-

vTISAO» D® PRHÇOSi DE ©BRAS'. UMPREITADASr 
Artigo l.o — Os contratos de obras ou serviços por 

empreitadas poderão ser feitos com ou sem revisão de 
eceços» çirainslâacia, esta. q,ue, deverá constar dos editais 

'.de eonaorréSicia QUJ eartes-cjsaavite. A aevisâo. será segida. 
pelas nonmaa dq. .paesente> Regulamentcr-

Artigo 2i«o — Qs etemaatos básicos paoea a rewisão 
cuia,, 0b1aga.ta2iarnffla.te4 d«exãe» constar dia exíital de eon-

; corrência ou cartá-convite, serão os seguintes: 
I — relaçãa» do» preços-- unitários sujeito» à revisão, 

mesmo quando se tratar de concorrência por preço global; 
II — fórmula a ser adotada, na revisão;, 
III — exigêuciái da aipresemtação,, juntaimente earn a. 

proposta, da composjçãcs porceatuat dos preços untttáríos-, 
reajustáveis e d'os, respaeti\Kis garámetztosi, Essa compo>-
síção deverá ser comprovada, inclusive pela composição 
clássica da. preços, em qualquer fase. da concorrência se 
íeir solieíÉa-da- pelo» &rgão> ASntfrriJstratívoí 

IV — e-xifeèncía dá apreserataçã-O' ií© cronograma d'à. 
ssxecuçãoi dia obr-a ou serviço jiurottameniie eom a proposta., 

§ l.o — Preço unitário é a pre<j,a da uraSíade Se ser-
•«igo ou obra. 

§ 2.0 — Paiiâmetroi ê a> eíeaaerote va!ríãvel dos termos 
& fáBBTUlas Iffineafi- te revisão refetivo" a- mão- obía, ma.-
tenia;s e e^aípameirll^. eonro- seguer 

a) — os parâmetros1 dte mão- de- o6vai serãe» as' vaiares 
dfc. salário mínimo e dos ertea-rgos- sociais e trabalhistas, 
sni vigor na^ data da pxQBosta;, 

b) — osi'de- materiais-, o preço- oficial ou o preço mé-
dücs do mecoado; 

cj> — o d'e equipamento,, a media da valoi- do dólar 
pura aquísição dfe equipamento, nas, seis. meses ante
riores. 

AttigQi 3j..a — Os, preços, urniiáizius; doa eoataattos; pas> 
âveis. d!e ravisãa e leftoidSoa na ifiem. I dïs airtiga 2.«v paaar 
es;(îa_tipo de serviço ou: obra, serão afejeíía da opocSasa 
vel&rgü,, que constaiá. deu edital da coneaórfeicía ou easttta-
eoiavilie» 

Artigo 4.0 — A fórmula para revisãa> @sewi5tai na> 
artigo 2:..a> Item ir, deverá compreender os seguíntes 
tênmos, todos expressos eia poixentagemi do paê Qi uaãtíá-
nibx em isação decimai, o tendo soma îguai à unidade: 

_ I — ura têrme totafiaveu, s^aeseiqítaaidia despesas' g»-
aais, inst-araçia da casBttíiKij, iBa^astœs JUEQS eqjráííai-
aieniiDSj, eíc..^e- bemefíGicí; . 

. H — termos variáveis correspondentes asa salaffl&Sv 
aos encargos sociais^ e, trabaltoistas^ asa materiais e à re
posição e manuteo^Q, Sa ei^épamãmisi. uSàMzaâo, nos sAr-
ïigQs mfî^nizaiîQs., 

Í? I.o — A se.vis.au, sei-â. caleiaiaidai íifite. fêisajuiat uaeaa? 
abaixo, que. expidme- a vaariaçãs» áo, ®mq/sb uarliáiiifflK aoiasii-
«iterando este em função das, vadiações, relativas dos di
versos parâmetros: 

0)J pi 
- f d — - + tt — 

a p. 
Dl 

+• 

Decreia^. 
Artiga L a — EÍ£a a. Sacuêfiariai da Esta;do> (Soa K-sgó-

cios da" AgEfeaíturai,, «ÍSHIQ. exeeçãa ao dispísfeo. mo aatigo 
2.0 do Decreta n. 25.T43, de 14 de abrit de 1956, autori
zada a, admitis- um edmaMmÊráaiOT-ffisensalistlav ebfieavaioa' j; 

o disposta na i3iffico> \5F„ to aoiiäüga 23i, éa LeiT a . 2».7/51i, de 
2 de outubro de í£ã4i, mamai q> AêsejaDésaiiS' das fuaseãas de 
EngBnheiro Agrônomo,,. Kfflfaiêsifiia .a. 33i, no» Dejiiaa-ta-
memto da Produção Vegetal. 

Artigo 2-.©> — A ' despesa resulfente, neste exercício, 
onerará a verba. n. 251-1-10-lQl. "Mensaiistas"e da orça-
rnesto em» TOgor. 

ÄrSigo 3>.o — Oste deerftttt entrasEâ em vigffir ma. d'a,8a» 
de sua. publicação. 

Artigo ÍJO — Revogam-se as dasposições em contrário. 
Palácio do» ©GtoêBn© d3gi ESüa-d1® dfe- Sgo Pauto-, aos 20* 

de sefiemBifí» d«'195.&.- •• -
- JiâSUCí QUJABSK2S. . 

Jasyme; äsz Sßsmiäa Pötfei'. 
FutâácadlMaa íacetajriat «SeaaiL-da Sfesreferia de? Bstaáo 

dos Negócios do Governo, aos 20 de seteitbaoi dfe I9SS. 
Carlos de Alhuquerqjie. Seiffarth — Di

retor Geral -

PI raS a ï 
-— = a + b — + c — 
P m a 

" P * — ë o preço unitário inicial; 
" P I " ~ é c preço unitário revisto: 
"a" — é a jiOTcsaatagessa qjiEa eorrasi———. —. 

cerais, insíailação. da eamàtíenik fiMgwstasj.. jwm dte «qo&a-
mfinSos, etc.. e benefício-: 

"h" — ê £ 
V-aaasaatï® "m.' 

"c" — é a Cientegemt amEesppmSeiaíte m& encaígoe 
sociaiisi © tuaibalMstaífe, parâttSEtecs "-ia"; 

" S " — é ai peaceiafcsgîeaa ejüj!resS68w.dSeiilla; a um> eertoi 
raateaials, paramétra " 0 " ; 

"©^ — é a poïcsaiiragemi eosirasîamaeBitie' a nrm eesto 
j: mateiaft, Bai&m«tau» "p"'; < 

IMPRENSA OBCIAL DO ESf 
••• RQ& m G L & t ù t M - 3 , ass ~-, Sã©: PÀmA 

Telefones 
Cttretecia, . . . . . . a&v253a 
Gerencia . . . . 36-2752 
Bectaçã© . . . . . 3a-5810 
GontadflEia. . . . 3;är27,64> 
Expediente. . . . 36-7931 
Secção do Pes

soal. v V . . . 36-618a 

lasauíaria s. 
stnatUras . 

Publicações .. 
ReviaâOi-
Oficinas: 

Obras . . . 
Jornal. . . 

36-2T24 
36-2684 
3.6-8ia4 

36-2598 
36-2552 

Vend® avutea 
NUMERO DO DIA . .' Cr? 
NUMERO ATRASADO DO ANO COR

RENTE Cr* 

Ässwatwras 
EXECUTIVO CíS 
JUSTIÇA Cr$ 

'1,50 
1.80 

20&M 
150,00 

Qs fiBHaafflBâirÜss: t ïepastLfoes assai4aais>, £eete#ais e-
municipais gozam do desconto de 30% sêbte os 

— — preços- das. assinaSttrass r-

A L M O X A R I F A D O - K A R Q U I V O 

BMh Eté. GLùRlïA Di.- — Í E L E ^ O N J E I Ï&-2S8.TJ 

Paia a caxnpsa de- IMPRESSOS; em gerar„ 'Sfacîï-
MES. DE LE1S3 EL QE.CEETQS, FOLHETOS. SEPÄ-
RÄTASi, JORN'AIS ATRASADOS,, eta. e para con-

suita de coleções de Jornais. 

aos 

DECRETO N,. 26.434, DE 14. DE SEÏEMBE.Q. DE 1956 
» ©ríítmsD-to' vîssiïte. dir Äistftfttio 

de- Pesquisas,-.Tecnofôírrcas: ac«wado pelo De
creta n. 25.370, de 26 de dezembro de 1955. 

Retificação 
No artigor ï.ot — emdfe se lé": 

a — MateriaS «te. Con sum o. 

32 — Maferîal de' LaBoratoFSai & (te gaÊü-
nete . - . ̂  . . • - • • • • 

3&s — Comteatittsis 
• leia-s8t: 

ï — Mats rial de- Consumo 
32 — MaJiasiail d& laboiatãuia. e> ú& Ciabi-

ne$e> . . . . . - - -
323ï -T-'OoníDust£veiS: 

Cr$ 

400.000,00 

DECRETO KP- 2S.439w DE 19: RE, SETÉMBBSO» HB WSS-
A-gvav». NfeMBos; par». " Btevfeãq» dte Tt*tg.n* 

de. Obras Empreitadas. 

ÍÁN1Q QPADHQS,. GO,VEBi6ï&ElQR BO.ESÉÃQO DS 
SÄOfc BSS&Si oaaáafo dte suas aS^s^sßei itegaãs-» ' 

ia&Sf* t*:—• Wesm apiKKiajfesa-s; JStisaaas,para Rer 
vJsSa'4fe Pi«epà(S '̂3fêls'.°SB9Eeaaãk% aditadas pelo Re- . . . . . 
gulãmento^ que con> êste baixa, assfnaäo pelo Secretário i (dez por cento), inclusiv 

j » — . . . . . . . . ' . . - . . . 
" q " — é a porcentagem coiTesaoiasikii.te! ao> eqitópa-

mento, parâmetro " D " . . r 

Parágrafo 2.3. — Sntedte-se> ps* waadai#9> nelativa de 
eada paüâmatoiQi o> nssuiSsadí <íh ccBSgavafsão «fas v-sümes da 
panátoetami. tsa ocasiãe» d7a> pieyesí* e a» joornsmié Ss re> 
vfcão. -. 

Artigo; S.o — O tsèiHso-- IwrAvJjSmfli ai qrre- se refere o 
a-ltigo 4.0, itsm I, não podíji-à ser mferior a'0,25 (vinte 
e cinco ceiitásim<is)/_ 

Artigo S.cr — Para o fâtmo relativo, aos- salários, ser
virá., de. pacãmstro, o .sgjéíàa D É É M üsgião, com as 
modificações GiTmicTas d'e dis-idfas " efetivas' «u - acordos • 
emtre entidades, de classes oatronais e- operários, devida
mente lnCTmmTl-pyi.̂ tes: * " " ' - " 

.Astiga l . õ — Pafflai a> tâsasss atílaiiivia) aos eoísuigos so-
CÈ3.ÍS- e- trabalhistas,, servirá dé parteeixo o., màmesm 'íps»' 
eapiámiE' m àsfcai ajas esteasgos saeíaSs e? ínaibaMastós am 
víènr na ite ĵãcis, dfestôaisaeuâfe «Ha^Kn^é». 

, A?fig.QÍ ale» — Paaa aã têutaiea iefctíw« .-««s wateai^ífe 
serviria «fe ipaKãinafcra» as s^Ps ffiüieJaiisi «j,-aa Sala.- iStes-
tas; os; preços: mêdfes dia», naaflftaiiíQí'. «xaasíaamfes <áai comsKiv. 
sisEãa.âa ni«ços, a. qjae- se r«&se » iMem H l <B» .aiíHiga 2.Q, 
dfevÊSamsafe t s m p w a á s - . ' . * ' ,-

AEtigo. 9..C: — Pura o.'tórtraá Kfi&üiv® a® sóitf&imsaa&a» 
servirão.- <ie E^-ãmsfiros a taãíijs, do> wslfli da- d&laar paa.'a 
a^irfeição; Co> nesgAeSiwo, ew%ara£mti% -â sj sais msses aâ -

. tgüiíffes, ã paestastiai e a teé&ia wm seSs'mesa& aoteMaasres à 
, ravisã'.'. . . . . . . . 

Aítógcr 10) — As misffl^ Ejesiãíiieas sasrãi» «feíãiauíass .de. 
I sais em. seis meses, a contar cÊ» data. da-, asâfiaulava-dii» esass-
[liato; a pedido expsess» de- «mia dsK Baõttes, qsae indica.-
jiüá os- parâraet-ros-aâtataxte:' e-o Beajjtr t̂aaiBaiiito só- se apli-
1 cará às obras oui saa-iiãpE exacuiSaáos-a!, paaatiar aSu» semestre 

tatitesumúe m simmtoe em «jae-,.«ÉteMáulfe. - ' 
. PaaiáigEsifiri úafei; — Cte iiemitetaEssestítes; fflssasesíKindKatss-

a saiârios. e_ encargos saciais e-trafeaSiisrasf,, a %úe• se; w -
teremes amtigES 6.» e» t-ox -si^üSaaiãisia jsairttfo- din ds»6at da 
vigência das alterações, wettosestov êdid©-- da parte inte> 
réssada. . . 

Artigs» Irí — <Qs ^eçéB rmibmíos egss-eoij-featcs- efe- obras 
o» sai;viftes. cora,paazog, emSOailímix de. esacüçãa iguais ou 
iBfiB&Bies 'já •'•se& raasss. B&» ''ossãja» cèajúatactos» 

Arttgí*"» —• Asi' ««áÉg^.pffitfáájftM,, •%&&'sfr refere -o 
'aittigd) lOi, ss ftitàeadfâ&i i^^xímu/j^í-"&ím^mi3: da 

ã^irpamentes. o preço aèftírfB vu-rãsíè, ãt* MteRájfly dib IftS 
para mais- oa. para^menosrdes-

d'e. qjie devidamente comprovada pela parte, interessada. 
.Artigo i y — A revisão não aifeigípa as obras ót»'ser

viços que, de acordo com o programa <Z& désewal^frneiito 
dos trabalhos, poderiam ter sida essecuiados anteriormen
te à aplicação da revisão,, tessatedos,, qísando devidamen
te • comprovados, os' casos radepsoderttes- da responsabili
dade dsar empreiteliQi, os cie inadjxn,BlÊmeiito. da- contra.te, 
a os da fiarc^ maáiai:. - . , ' • 
• Alui©».. K — A tcMisio ê neveisivel; «bmo sa verifica 

da respectiva formula: áumsnfea .ou ,düninui o preço em 
fUBção da variação dos parâmetros. 

Artigo» 15? — O anmímto' restrlta t̂te dos ieaj;-nstaiffiÊn-
tos aeaneatraia d<e«ei'á ser apurado em..separado, e a res
pectiva Q?esçasa será processaitiH e- pàg34!sojn63a.te- depois de 
verificada, a. existência" de- dotaego. adfequatiít para esse fim 
e devidameatie asaavaiáa. gela kiitasidade eampetente;. 

Pâ J!ãgBâ fî !)̂  1.® — Cada Qs^d A^n^nistaattvo- resÉí^s-
rá» anualmente, pelo menos 10,%- ffiSea ®m eswcú. é& saas 
datasães paia acamei- às. eventuais, reviaees. dss preços 
das cincas saateatattas, qiae sedleião ser: RbàraSas eem o 
decojmeu- das abra&> eaaíatme façam sendo* íuíg-adiss des-
nes:.&ssáKts&. 

$ 2.a — Na saaai ds insaíisiSacia dje- datações, o âigão 
Adraámásiiitattiiw© piiaviíenaisiaã, a snai snaJemettlaçãa fnnto 
acs poderes competentes, deníro d's três mesas. 

•ârtigjai 1€S — Kãss esaviaffla aaa- çatíes- pública» a se«Kão, 
eatarft a ele o leecmsD à ueacásão- da eoatette,. assáatinda. ao 
empreiteiro o direito ao pagamento dos. serviços execs&v 
das. e âsis majttesiaãs adqjMiiidíis pair»i a aiara om K£Vig«H, D 
aoj reembolso das demais despesas efetuadas, na propor
ção- dos serureos não» executadas», s é » qjsal^usr oabua, iõjSe-
nização. 

Artigo 17 — As.obras ou serviços em execução, cujos 
contratos não previram cláusula tias revisão», poderão, em 
casos especiais, e excepcionalmente, a eidtswa.- ée> Governo, 
ter «& seus, pregoa reai.uatados, atsecvadas as presentes 
nermasi, mo. ú<Ssx WL am paute', ater^de^a-se1 às' eondiisõss 
peaiiüaHea dfe. easfa coateate a ser eTeuninaiío pelo õrgão in
teressado. ' > 

, Artigo 18 — As dúvidas surgidas na aplicação das nor-
• nas do imessaibe, asgpãjmeat© set^» wsolutâas peto Cen-
sallio Rodoviário dc Estado, pela Conselho Estadual de 
Aguas; e; E^siSajs e jjels» Comsailisô) ̂ tetauail dia Aguas e Ener
gia Elétoieai, sespacíüvarnanSa ncs.eastís eai que sejnm in
teressados o Departamento d>* Estiadas ^ Bádaigern, o De
partamento, de Ag;.:as e Esgoóos e o Departamento de 
•/Sg-masTe -Eiies#fai ERHtisai ei. aiiwfa^ poif. t r» Gwsss&.'i>. cria-
dto-.jtu*» 30) GaibíaelJe: dte Ssssetãtãa da-. Viafâo a G&css Pu
blicas, nos casos em que sejam inásaessasÈas outros; Dmmr-
taiHESEiiltês; e Dastasias âa isiasaaa SP^reAaaia» ouwiíte,.sew:Bí--\? 
a óagâo üatediessaiâfií. • ' , •', •. » 

S 1.0 — O .Conselho,, criado jaiaáa a» CüSáiuá» â o Se-
esetário da Viação 9 Oiàras; Pá&Keais.. sesã etffisjsítioíil» por 
3; ('.teêjŜ  membros", .um: Ee^sssuntainíi^' das^sEaido peS3. Se-

. esreSâirifi» <£& ^iaeãa e O&Has PãlaScai. tsEa-iesEesfiiataiiaite áss 
I diversas ftegaatainaieniti©-a- DâtetosisiS sia Sesasfeairia. «ía Via-
" çâa e- Obras Públicas,, um rewèsenfcaate da Associação Bt©i 

füssMinaili' da, ItediúsSartai áa Ctmsfeusãa. da Ss&raífes,, Boates, 
Portos e Canais, no Estado de- São Faelsft. sois a paesrdêa--
eia cio. primeiro membro. " ' 

§ 2.0 — A dessafflaçãfli dias. EEsaateasi, a <gsst se refere o 
parágrafo anterior, a duração da sews m^nd-atos e. as, suas 
aitri&asBjSes; sesnã© regísíaidlas: p«w Ate a. sèrr. baísa&í g&lo 

^SkeraS&ío (ffa 'W.ícçSá es O&rás Miàlaasi. áfeatro cte 39 ítarfo-
' ta> «BÈÈES! eíiffltetdos a paiBtrr da eastparta «wv^oar das presen
tes, normas^ 

§ 3.a — tias decisões; das Ceaseino a* qu.& se refere êste-

artigo. caoerã reetan» a» Saerejürí» da Viaeãoí e Obra» Pú-
bücas. ajie dexexà ser iatersosta prazoi ás 39 (trinta* 
ditas; csajffcadfes da da,tá, oSs, cíSafifa: sa feãsã.a. 

Artigo 19 — âste^Ksguíanxenta eatetói eat vigor na da
ta da saa p,Bhüaaiçã<a. . 

- &xti&* 2.01 — Bçiscffam-se- as cfíapesiSiiJas; esa cantcáifc. 
NiKe Bibeiro doa SaiiSo» — Seeseíário, da. Via.çâa.. 

',Uwtá¥úid!a*$é és-'Säa Paíslè . 

ATOS s^'ju^^ú'^'^'i^àé^Eá^r& 
^«»^»«^©."oftjtor&a^'^?» '"iQaièSoÈSáá per'cSssiùi-

«ho- de- lft«^r56, exarado a fk. 6 do Ttqç .RI7Sy-ir2S6:-56, 
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